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“VARIG” S. A. Viação Aérea Rio Grandense 

Ilmo.(a) Sr.(a)
ESCOLa DE a ETES V ISU A IS Pa RQUE U U E

ORRI! i.ZS

I Í 1 4 , 0  0MMfïSX M-678

Rua Jardim Botânico n® 414

CEP Rio de Janeiro

AVISO N .° 0 3 0 7



Conhecimento Aéreo n.° 5 . 2 2 9 . 7 2 5  -a r lZ /A IO Data 25 /03 / 88

Comunicamos que se encontra à disposição de V.Sa.(s), em nossa Agência localizada à .E s .tX .a d a  . .d a g .....

■ AfíS*" '2O O 0 "H lia" "d"0  " Q-G"V'6$'íità(á-G-3?...... * fone ..3-9-8«•-5-9-91 xÍ£....37-5-t tt
encomenda/documentação referente ao conhecimento aéreo em epígrafe, na modalidade de FRETE PAGO/J  
A PAGAR / REEMBOLSO, na importância de C z $ -.  6  • 7 1 9 1 QO ., procedente de 
consignado a V.Sa.(s), a qual solicitamos retirar no endereço acima, o mais breve possível.

Esclarecemos que a referida encomenda/documentação somente será entregue mediante autorização do 
•  consignatário e apresentação de documento de identidade.

Para o interesse recíproco, solicitamos efetuar o pagamento com cheque nominal à VARIG S.A.

Cordialmente

“VARIG” S. A. (Viação Aérea Rio Grandense)

I M P O R T A N T E

CARGA NACIONAL: As encomendas não reclamadas dentro de 90 (noventa) dias, a contar do aviso ao#
respectivos destinatários ou embarcadores serão consideradas voluntariamente abandonadas, não tendo os 
destinatários ou embarcadores direito a qualquer indenização e serão vendidas pela transportadora, para ♦ 
ressarcimento de seus prejuízos.

CARGA INTERNACIONAL: Após 72 horas desta data, o valor do frete acima será reajustado de acordo com 
a alteração da taxa de câmbio. A carga encontra-se em poder da Alfândega local, sujeita a despesas de arma
zenamento e, após 90 (noventa) dias será enquadrada na Lei do Perdimento (Art. 23.° - Dec.-Lei 1455/76).


